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TERMo DE coNTRATo - coNTRATAçÃo DTRETA (LEl No 14.í33/211
PRESTAçÃo DE sERvtÇos

CoNTRATO ADM|N|STRATIVO N" 19.09.2025.01,
euE FAZEM ENTRE st A CÂMARA MUNtctPAL DE
coREAú E A EMPRESA L.M PAtvA - ME.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa iurídica de dirêito público intemo, com sede à Av.
PreÍ. Mlar Fontenelê, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP:62.160-000 inscÍito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, neste ato repÍesentado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.

ANToNIO WLLIAM FERNANDES MACHADO, inscrito no CPF sob o n' 026.4',14.553-40,

doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a empresa
L.M PAÍVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 35.824.900/0001-
38, com sede na Rua Antonio Rodrigues Manocos, 227 , Caixa D'água, Hidrolândia/CE -

CEP: 62.270-000, representada pelo seu Sócio Administrador Sr. LUCAS MARTINS PAIVA'
inscÍito no CPF sob o n' 044.457.65$33, no Íinal assinado(a), doravante denominado de
CONTRATADO, tendo em üsta o que consta no Processo Administrativo no

2025.08.25.0í e em observância às disposições da Lei no í4.133, de 2021 ê do Ato da Mesa

no OO212O24, de 01tO3t2O24, resohrem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente
da Dispênsa dê Licitâção n.0í9r2025-DL, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir
enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. o obieto do presente instrumento e a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
OCSTITNOt» A SUPRIR AS NECESSIDAOCS OPERACIONAIS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CORÊAÚ€E, conforme especificaçóes técnicas e nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

F

ITEM UND QTD VR. TOTAL

01

TABLET
Configuraçáo mínima:

Tela: Aproximadamente I polegadas, resoluçáo
mínima de 2000xí 200 Pixels.

Memória RAM: Mínimo de 4 GB.
Armazenamento: Mínimo de 32 GB, e)Qansivel üa

cartáo de memória.
Procêssador: Procêssador octa-core ou equivalente,

adequado para multitareta.
Sistema Operacional: Android versáo atualízada ou

supeÍior, compatí\êl com aplicaü\ros de produtiüdade
e multimídia.

Conediüdade: W-Fi integrado, Bluetooth, entrada
para Íone de ouüdo ou compatibilidade com

adaPtador.

UNID. 09 R$ 1.299,00 R$ 11.691 ,00

02
SUPORTE AJUSTÁVEL PARA TABLETS dE Até 10

Polegadas.
MateÍial resistente, com base antideÍrapante.

UNID. 09 R$ 185,00 R$ 1 .665.00
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1.3. Sáo anêxos a este instrumento ê vinoJlam esta contratsçáo, independentemente de

transcrição:

ITEM ESPECIFICAçÃo Do PRoDUTO UND QTD VR UNIT. VR. TOTAL

Pos§bilidade de ajuste de ângulo para melhor
üsuelização.

03

TELEVISOR 50"
Configuraçâo minima:

Tamanho da Tela: 50 polegadas (aproximadamente
127 qn).

ResoluÉo: 4K Ultra HD (3840f 160).
Tecnologia de Painel: LED ou tecnologia similar, de

baixo consumo energéüco.
Smart TV: Sistema operacional compatível com
aplicaüvos de streaming (Nemix, YouTube, etc.).

Coneclividade: Mínimo de 2 entradas HDMI, í enhada
USB e conectiüdade W-Fi.

Áudio: Alto-falantes integrados com tecnologia de
melhoria de som.

Re@rsos Adicionais: Compatibilidade com HDR,
controle remoto e possibilidade de integÍaçáo com

assistenles virtuais.

UNID. 02 R$ 3.200.00 R$ 6.400,00

04

NOTEB@K
Configuração minima:

Processador: lntel Core i3, AMD Ryzen 3 ou superior.
Mêmória RAM: I GB.

Armazenamento: SSD de, no mínimo, 255 GB.
Tela: Aproximadamente 14 polegadas, ÍesoluÉo Full

HD (1920xí 080).
Sistema Operacional: Windows í 1 ou distribuição

Linux atualizada.
Bateria: Autonomia mínima de 6 horas em uso

moderado.
Conecliüdade: VWF|, Bluêtooth, mínimo de 2 portas

USB e 1 HDMI.

UNID. 01 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00

05

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
ConfiguraÉo mínima:

lmpressora multifuncional com funções de imprêssão,
ópia e digitalização.

Tecnologia de impressão a jato de tinta, com sistema
de abastecimento contínuo ou tanque de ünta.

Conectividade USB e Wi-Fi.
Compatibilidade com imprêssão frente e \êrso (manual

ou automáüca).
CompaütÍlidade com sistemas operacionais \Mndows

e Linux.

UNID. 01 R$ 1.980,00 R$ 1.980,00

VALOR GLOBAL R§ 25.636,00
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í .3.1 . O Termo de Referência:
í.3.2. Aúso de Dispensa de LicitaÉo;
1.3.3. A propostâ do CONTRATADO; e
í .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNoA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO
2.í. O prazo de vigência da contrataÉo é até o fomecimento total do objeto limitado à al
de Dezembro de 2025, contados da data de assinatura do contralo. na forma do art. 105 da
Lei n' 14.133, de 2021.

2-1.1 . O pra.zo de ügência será automaticamente pronogado, independentêmente
de termo aditivo, quando o ob,eto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas
as providências cabí\reis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento

CúUSULA TERCEIRA. DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os teÍmos êm relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestáo, assim
como os prazos e condiçôes de condusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no TeÍmo de Referência, anexo a esle Contrato.

CúUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO
4.í. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual, conforme estabelecido no item

7.2 do Termo dê Referência.

CúUSULA QUINTA. DOVALOR
5. í. O valor total da contratação é de R$ 25.636,00 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E

TRTNTA E SE|S REAIS).
5.2. No valor acama estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

deconêntes da exedtçáo do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais ê comerciâis lncidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outíos necessários ao cumprimento integral do obieto da contrataÉo.
5.3. O valor acima é meramente esümativo, de forma que os pagamêntos deüdos ao

CONTRATADO dependerão dos quanütativos efetivamente fomecidos.

CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao conratado e demais condiçÕês a ele referentes en@ntram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA SÉT|MA. OO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contralados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçam€nto estimado, em 0,J09n025.
7.2. Após o intenegno de 1 (um) ano, e indepêndentemente de pedido do CONTRATADO,
os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor AÍnplo (IPCA)' exclusivamente para

as obrigações iniciadas e conduidas após a oconência da anualidade.
7.3. Nos;eajustes subsêquentes ao primeiro, o intenegno mínimo de 1 (um) ano será

contado á partir dos efeitos financeiÍos do último Íeajuste.
7.4. No câso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância câlculada pela última variaÉo
conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo se.ia(m) diwlgado(s) o(s)
índice(s) defi nilivo(s).
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7.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(áo), obrigatori"."n ç, 4:t1- o\
l:i

o(s) definiti\,o(s).
7.6. Caso o(s) indicê(s) estabêlecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seÉ(ão) adotado(s), em substikiição,
o(s) que üer(em) a sêr determinado(s) pela legislaçao então em vigor
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índicê oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste sêrá realizado por apostilaÍnenlo.

GLÁUSUI.A oITAvA . DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigaçóes do CONTRATANTE:

8.1.1 . ExigiÍ o crimprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO'
de acordo com o contrato e seus anexos:

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TeÍmo de RefeÍência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escÍilo, sobre vicios, defeitos ou incorÍeções

veriÍicadas no obieto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no

total ou em parte, às suas expensas;
8. í .4. Acompanhar e fiscalizar a exêcuÉo do contrato ê o cumprimênto dâs

obrigações pelo CONTRATADO:- 
8.í.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

in@ntroversa da execuÇáo do obieto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houvêr
controvérsia sobÍe a exêcuÉo do obieto, quanto à dimensão, qualidade e guantidade,

conforme o art, Í43 ds Lei no 14.í33, de 2021;
8.í.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondente ao

fomecimento do objeto, no pr.vo, Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar 8o CONTRATADO as sanções preüstas na lei e neste Contrato:

8.'1.8. Cienüficar o órgão de representaçáo ludicial do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE

COREAÚ para adoção das medidas cabivêis quando do descumprimento de obriga@es
pelo CONTRATADO;

8.1.8.Í. E)Qlicitamente emitir decisâo sobÍe todas as solicitações e
reclama@es relacionadas à execuÉo do presente Termo de Contrato, ressalvados os

requeÍimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse pâra a boa exêc-uçáo do aiuste.

8.1.8.2. Concluída a instÍuçáo do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração teÉ o prazo de 10 (dez) dias, admiüda a pronogaçáo moüvada
por igual período.- 8l .9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
Íinancearo feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.í0. Noüficar os emitentes das garantias quanto ao início de pro@sso

administraüvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que ünculados à execuÉo do contreto, bem como por
qualquer dano @usado a tercêiros êm decorÍência de ato do CoNTRATADO, de seus
empregados, píepostos ou subordinedos.

CúUSULA NONA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obÍigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exdu§vamentê seus os riscos e as despesas deconentes
da boa e períeita exeoçáo do obieto, obseNando, ainda, as obrigaÉes a seguir dispostas:

t
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h9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objêto, de a@rdo com. ')

os artigos 12, fi é 17 a 27 , do Cfligo de Defesa do Consumidor; \
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entÍêga, os motivos que impos§bilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a deüda comprovação;

9.1 .3. Atender às deteÍminaçôes rêgulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prêstar todo esclarecimento ou informaÉo por eles solicitados (inciso
ll do art. í 37 da Lei no 14.133, de 2021):

9.1 .4. Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios,
defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.í .5. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos deconentes da execução do obieto,
bem como poÍ todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo
essa responsabitidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamêntos deüdos ou da garantia,

caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;
9.í .6. Quando nãoforpossívela vêÍificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de FomecedoÍes, o CONTRATADO dêverá entrêgar ao setor responsiivel pela fiscalizaçáo
do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para Íins de
pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.í. Prova de regularidade relâtiva à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidâo conjunta relativa aos tributos fêderais e à Díúda Ativa da

União:
9. 1.6.3. CeÍtidões que compro\êm a regularidade Perante a Fazenda

Estadual ou Distrilal do domicilio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidáo de Regularidade do FGTS (CRF):

9.1.6.5. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT); e
9.í.ô.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumpnmento de todas as obrigaçôes trabalhistas'

previdenciárias, fiàcais, comerciais e as demais previslas eÍn legistação especíÍica' cuia

inadimplência não transíeÍe a responsabilidade ao contratante e nâo poderá oneraÍ o ob,leto

do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas,

qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuÉo do objeto
contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atiüdade que não

esteia sendo exeantada de acordo com a boa técnica ou que ponha em ris@ a segurença
de pessoas ou bens de teÍceiíos.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condiçóês exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificaÇão, na licitação:' g.l.tt. Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de

cargos preüsta em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Preüdência social
ou para aprendiz, bem como as reservas dê cargos preüstas na legislação (art. 1 í6 da Lei

no'14.133, de 202í);
9.'1.12. Comprovar a ÍeseÍva de cargos a que sê rêfere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do @ntrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

rêÍeridas \ragas (parágraÍo único do art. 116 da Lei no 14.133' de 2021);
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9.í.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do

cumprimênto do contrato; ''

9.1.14. CumpÍir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual oü'
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.í.15. Apresentarficfia técnica do produto, ou laudo técnico, ou ceÍtiÍicaÉo ou outío
doanmento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para compmvaçáo do
atendimento às cláusulas de suíentabilidede contidas no Termo de Referência.

9.í.16. Submeter preúamente, por escÍito, ao CONTRATANÍE, para análise e
aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu,am às especificaçôês do
Termo de Referência e demais documentos da conEataçáo.

GúUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUqÃO
10.í. Náo haveÍá exigência de garantia contratual da exeQÉo.

cúusULA oÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÔES
AOMINISTRATIVAS
I 1.1 . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquêr das hipóteses
previstas no art. í55 da Lei no 14.133, de 202'1, quais seiam:

a) Der causa à inexeoJçáo parcial do contrato:
b) Dercausa à inexedÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo

ou ao funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Enseiar o retardamênto da execução ou da enÚega do objeto da contrataÉo sem

motivo iustificado:
e) Apresentar dedaraÉo ou documentaÉo Íalsa exigida para o certame ou prestaÍ

declaraÉo falsa durante a licitaÉo eletrônica ou execuçáo do contrato;
f) Fraudar a contrataÉo ou praticar ato ftauduíenlo na execuçáo do contratol
g) Comportar-se de modo inidônêo ou @meter fraude de qualguer natureza;
h) Praticar ato lesivo preústo no aÍt. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agoío de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas adma descritas as
seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inêxecuÉo parcial do
contrato, sempre quê não se justificâr a imposição de penalidade mais grave (§2o do aÍt' Í 56

da Lei no í4.133, de 2021);
í í.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas

nas alíneas de "b", "C'e "d" do subitem acima dêste Termo de Contrato, sempre que não se
justificâr a imposição de penalidade mais grave (§4o do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

í 1.2.3. DedaraÉo de inidoneidadê para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Públicá direta ê indireta de
todos os entes federaü\os, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'
nos câsos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que iustifiquem a imposição
da penalidade mais grave (§5o do aÍt. '156 da Lei no 14.133, de 2O211.

1 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratôria de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustmcado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1 .1 . O atraso superior a 30 (trinte) dias autoÍiza a

AdministraÉo a promover a rêscisão do conÚ€to por descumprimento ou cumprimento
inegular dê suas cláusulas, conforme dispÔe o inciso I do art. 137 da Lei no 14. í 33, de 2021 .

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto;

$
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í í.3. A aplicação das sançõ€s preüstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótesê
alguma, a obÍigaçáo de repaÍação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do
art. 156 da Lei n" í4.133, de 2021).
1í.4. Todas as sanções preüstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

I 1.4.1 . Antes da apliceÉo da mutta será facultada a defesa do intêrêssado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57 da Lei n" í4.í33, de
2021);

I 1.4.2. Se a multa aplicâda e as indenizaçôês cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmenle deüdo pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda

desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou s€rá cobrada

iudicialmente (§ 8' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sêÍ

recolhida administrativamente no prazo máÍmo de '10 (dez) dias, a contar da dala do
recebimento da comunicação enüada pela autoridade competente.
í í.5. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§ 70 do aÍt. 156 da Lei no 14.133, de2021\.
11.6. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsen ando-se o procedimento previsto

no caput e pârágrafos do art. 158 da Lei no í4.133, de 2021, pa'a as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2O21):

1 1.7.1. A natureza e a graüdade da infaÉo cometida;
1 1.7.2. As pe@liaridades do caso concreto;
1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
í 1.7.4. Os danos que dels proüerem para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controlê.
11.8. Os atos preústos como inÍrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em

outras leis de licitaÉes e contratos da Administraçáo Pública que também seiam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei no 12.846, dê 2013, serão apurados e iulgados coniuntemente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de 2021);
1 1.9- A peÍsonalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

uülizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉüca dos atos ilícitos
pÍevistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das senções aplicadas à pessoa iurídica seráo estêndidos aos seus administradores
e sócios com ioderes de administração, à pêssoa iurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o

CONTRATADO, observados, em todos os cÍlsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise iurídica préüa (art. 160 da Lei n' '14.í33, de 2021\i
1 1 . ú. O CONTRATANTE àeverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicaçáo da sanÉo, infoÍmar e manter atualizados os dados relativos às san@es por

ela áplicaoas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Emprêsas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executi\ro Federal (art. 16í da Lei n' 14.133, de 2021).
11.1 1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou confãtar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 de Lei no í4.133, de

2021.
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1 1.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizaçõês, não inscÍitos em dívida aüva, poderáo sêr
compensâdos, total ou parcialmente, com os cÍéditos devidos pelo referido órgáo
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua crm o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cúusur-A oÉctMA SEGUNDA - DA ExrtNçÃo coNTRATUAL
í2.í. O contrato se extingue quando oJmpridas as obrigaçõês dê ambas as paÍles, ainda
que isso ocona antes do prazo estipulado para tanto.
í2.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
pronogada até a condusáo do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a
rêadequação do cronograma fixado para o contrato.
12-3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorÍer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apliúveis as respectivas sânçôes
administraüvas; e

12.3.2. PodeÍâ a AdministÍação optar pela eÍinçáo do contrato e, nêsse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da exêcução contratual.
12.4. O contrato pode ser eltinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou
anles do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no ârtigo 137 da Lei no 14.133,

de 2021 , bem como amiga\relmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.Í. Nesta hipôtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei no 14.133,

de 2O21 .

í 2.4.2. A alteraÉo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não rêstringir sua capacidade dê conduir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudença da pessoa iurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteraÉo subietiva.
12.5. O termo de Íescisão, sempre que possivel, seÉ precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.5.2. Relaçáo dos pagamentos iá efetuados e ainda deúdos;
12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A êxtinÉo do Contrsto não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que seÉ concedida indenizaio por meio de {ermo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei no 14.133, de2021).

CúuSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃOORÇAMENTÁRh
13.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos
específicos consignados no OÍçamento, na dotação:

Unidade
AdministÍ8tiva

Dotação Orçamentária:
Elemento dê
Despesas:

Fontê de
Recursos

CÂMARA
MUNICIPAL DE

COREAÚ

01.0r.01.031.0001.2.001 -
(MANUTENÇÁO E

FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

4.4.90.52.00
(MATERIAL

PERMANENTE)

150m000,00 -
RECURSOS

NÂO
ViNCULADOS

DE
IMPOSTOS.
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13.2. A dotaÉo relatlva aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaÉo da Lei OrçamêntáÍia respectiva e liberaÉo dos cÍéditos conêspondentes,
mediante apostilemento.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DoS cAsos OMISSOS
'14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
conüdas na Lei no 14.133, de 202Í, e dêmais normas federais aplieiveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de ,990, Código de Defesa do
Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉOMA QUINTA. DAS ALTERAçÕES
15.Í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 202í.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a acêitar, nas me$Tas condiçôes conlratuais, os
acréscimos ou supressões que sê fizerem necessários, até o limite dê 250/6 (ünte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que nâo carac{eÍizam alteÍaçáo do conlrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de tenno aditirro, na forma do art. 136 da Lêi no

1 4 .133 , de 2021 .

cúusuLA oÉcrMA sExrA - oa eueucaçÃo
16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE pÍoüdenciar a publicaçáo deste instÍumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na Íorma prêüsta no art. 94 da Lei no 14.133,
de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Câmara
Municipal de Coreau/CE e nâ rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2o
do art. 8o da Lei no 12.527 , de 20í I, c/c o inciso V do §3o do art. 70 do DecÍeto no 7 .724. de
2012.

CúUSUIá DÉCIMA SÉTMA . DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Coreaú para dirimiÍ os litígios que decorrerem da
exe@ção deste TeÍmo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme §Ío do art. 92 da Lei no í4.133, de 2021.

E assim, por estarem assim lustas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) üas de igual teor e forma para um só efeito
legal, nos termos do art.221 do Código Ciül Brasileiro.

COREAU-CE, 19 de Setêmbro de 2025
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PRESIDENTE oA CÀMARA MUNICIPAL
CONTRATANTE

L.M PAIVA - ME
CNPJ: 07.783.541/0001-82
LUCAS MARTINS PÂIVA

CPF: 044.457.653-33
Sócio Administrador

CONTRATADA
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